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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

COORDENADORIA DE COMPRAS
DIVISÃO DE LICITAÇÃO

MINUTA DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2022 – UASG: 154502

(Processo Administrativo n.° 23005.017446/2022-42)

Torna-se público que a  Fundação Universidade Federal da Grande Dourados,  por
meio da Coordenadoria de Compras, sediada à Cidade Universitária, Unidade II da UFGD,
Rodovia  Dourados/Itahum  Km 12  Dourados  –  MS,  realizará  licitação,  para  registro  de
preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746,
de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa
SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de
abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de
15  de  junho  de  2007,  do  Decreto  n°  8.538,  de  06  de  outubro  de  2015,  aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
Edital. 

Data da sessão: 29/09/2022

Horário: 14h30min. (Horário de Brasília)

Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br

Critério de Julgamento: menor preço por item

 1 DO OBJETO

 1.1 O  objeto  da  presente  licitação  é  a  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para  a

AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  ESPECÍFICOS  VOLTADOS  AO
ENSINO,  PESQUISA  E  EXTENSÃO  NECESSÁRIOS  A  ATENDER  AS
DEMANDAS DAS FACULDADES DA UFGD, BIÊNIO 2023-2024, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

 1.2 A  licitação  será  dividida  em  itens,  conforme  tabela  constante  do  Termo  de

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu

interesse. 

 1.3 O  critério  de  julgamento  adotado  será  o  menor  preço  do  item,  observadas  as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

 2 DO REGISTRO DE PREÇOS
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 2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

 3 DO CREDENCIAMENTO

 3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

 3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio  https://www.gov.br/compras/pt-br/ por  meio  de  certificado  digital  conferido  pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

 3.3 O  credenciamento  junto  ao  provedor  do  sistema  implica  a  responsabilidade  do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes a este Pregão.

 3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

 3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo
proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

 3.5.1 A  não  observância  do  disposto  no  subitem  anterior  poderá  ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

 4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

 4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o  objeto  desta  licitação,  e  que  estejam com Credenciamento  regular  no  Sistema  de
Cadastramento Unificado  de  Fornecedores  –  SICAF,  conforme  disposto  no  art.  9º  da  IN
SEGES/MP nº 3, de 2018.

 4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

 4.1.2 Para todos os itens a PARTICIPAÇÃO É EXCLUSIVA A MICROEMPRESAS
E  EMPRESAS  DE  PEQUENO  PORTE,  nos  termos  do  art.  48  da  Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

 4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural  pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006

 4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados:
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 4.3.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,  na
forma da legislação vigente;

 4.3.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

 4.3.3 Estrangeiros  que  não  tenham representação  legal  no  Brasil  com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

 4.3.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de
1993;

 4.3.5 Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo
de dissolução ou liquidação;

 4.3.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

 4.3.7 Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

 4.4 Será  permitida  a  participação  de  cooperativas,  desde  que  apresentem  modelo  de
gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das
atividades de coordenação e supervisão do objeto contratual, e desde que a execução ocorra
obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

 4.4.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas
os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte
quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de
junho de 2007.

 4.5 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

 4.5.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar
nº  123,  de  2006,  estando  apto  a  usufruir  do  tratamento  favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49.
 4.5.1.1 nos  itens  exclusivos  para  participação  de  microempresas  e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá
o prosseguimento no certame.

 4.5.1.2 nos  itens  em  que  a  participação  não  for  exclusiva  para
microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  a  assinalação  do
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006,  mesmo que  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou
sociedade cooperativa.

 4.5.2 Que está  ciente  e  concorda  com as  condições  contidas  no Edital  e  seus
anexos.

 4.5.3 Que cumpre os  requisitos para a habilitação definidos no Edital  e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
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 4.5.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 4.5.5 Que  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

 4.5.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente;
 4.5.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º
e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

 4.5.8 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva  de  cargos  prevista  em  lei  para  pessoa  com  deficiência  ou  para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24
de julho de 1991.

 4.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante
às sanções previstas em lei e neste Edital.

 5 DA  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  E  DOS  DOCUMENTOS  DE
HABILITAÇÃO
 5.1 Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,
CONCOMITANTEMENTE  com  os  documentos  de  habilitação  exigidos  no  edital,
PROPOSTA COM A DESCRIÇÃO DO OBJETO OFERTADO E O PREÇO,  ATÉ A DATA E O  
HORÁRIO ESTABELECIDOS PARA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  , quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 5.2 O envio da proposta,  acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
 5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas.
 5.4 As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a
documentação  de  habilitação,  ainda  que  haja  alguma  restrição  de  regularidade  fiscal  e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 5.5 Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
 5.7 Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as
propostas  apresentadas,  o  que  somente  ocorrerá  após  a  realização  dos  procedimentos  de
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negociação e julgamento da proposta.
 5.8 Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público
após o encerramento do envio de lances.

 6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTAS

 6.1 O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

 6.1.1 Valor unitário e total do item.
 6.1.2 Marca;
 6.1.3 Fabricante;
 6.1.4 Descrição do  objeto,  contendo as  informações similares  à  especificação  do

Termo de Referência.

 6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

 6.3 Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento de bens.

 6.4 Os  preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

 6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a  60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

 6.6 Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

 6.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da
lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

 7 DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E
FORMULAÇÃO DE LANCES

 7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública,  por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
 7.2 O  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde  logo
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aquelas  que  não  estejam em  conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,
contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no
Termo de Referência.

 7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
 7.2.2 A desclassificação será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

 7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

 7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

 7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

 7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

 7.5.1 Os lances deverão ser ofertados pelo valor unitário do item.

 7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

 7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema.

 7.8 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado.

 7.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse  prazo,  o  sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos  lances,  após o que
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 7.10 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até
o encerramento deste prazo.

 7.10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances,  na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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 7.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

 7.11.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos
itens  anteriores,  haverá  o  reinício  da  etapa  fechada,  para  que  os  demais
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

 7.12 Poderá  o  pregoeiro,  auxiliado  pela  equipe  de  apoio,  justificadamente,  admitir  o
reinício  da  etapa  fechada,  caso  nenhum  licitante  classificado  na  etapa  de  lance  fechado
atender às exigências de habilitação.

 7.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar. 

 7.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 7.15 No  caso  de  desconexão  com  o  Pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

 7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o  pregoeiro persistir  por  tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte  e  quatro  horas  da  comunicação  do  fato  pelo  Pregoeiro  aos  participantes,  no  sítio
eletrônico utilizado para divulgação. 

 7.17 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido
neste Edital e seus anexos.

 7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

 7.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

 7.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

 7.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
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prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a  comunicação
automática para tanto.

 7.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

 7.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

 7.24 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

 7.25 Havendo eventual  empate entre propostas ou lances,  o critério de desempate será
aquele  previsto  no  art.  3º,  §  2º,  da Lei  nº  8.666,  de 1993,  assegurando-se  a  preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

 7.25.1 no país;
 7.25.2 por empresas brasileiras;
 7.25.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;
 7.25.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

 7.26 Persistindo o empate,  a  proposta vencedora  será sorteada  pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.
 7.27 Encerrada a etapa de envio de lances  da sessão pública,  o  pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado
o  melhor  preço,  para  que  seja  obtida  melhor  proposta,  vedada  a  negociação  em
condições diferentes das previstas neste Edital.

 7.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

 7.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante  melhor classificado  que,  no prazo de  02
(Duas) horas, envie  a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

 7.27.3 É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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 7.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
 8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
 8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

 8.2  O  licitante  qualificado  como produtor  rural  pessoa  física  deverá  incluir,  na  sua
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB
n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

 8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível. 

 8.3.1 Considera-se  inexequível  a  proposta  que  apresente  preços  global  ou
unitários  simbólicos,  irrisórios  ou  de  valor  zero,  incompatíveis  com  os
preços  dos  insumos  e  salários  de  mercado,  acrescidos  dos  respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

 8.4 Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.

 8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a  realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada  mediante  aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

 8.6 O  Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital
complementar,  por  meio de  funcionalidade  disponível  no sistema,  no  prazo  de  02  (duas)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

 8.6.1 É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca,
modelo,  tipo,  fabricante  e  procedência,  além  de  outras  informações
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados
por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo
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Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

 8.7 Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  examinará  a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

 8.8 Havendo necessidade,  o  Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando no  “chat”  a
nova data e horário para a sua continuidade.

 8.9 Nos  itens  não  exclusivos  para  a  participação  de  microempresas  e  empresas  de
pequeno  porte,  sempre  que  a  proposta  não  for  aceita,  e  antes  de  o  Pregoeiro  passar  à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto  nos  artigos  44  e  45  da  LC  nº  123,  de  2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes
estabelecida, se for o caso.

 8.10 Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  o  pregoeiro  verificará  a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

 9 DA HABILITAÇÃO

 9.1 Como  condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação do  licitante
detentor  da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  verificará  o  eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção
que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a  consulta  aos
seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela  Controladoria-Geral  da  União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
c)  Cadastro  Nacional  de Condenações Cíveis  por  Atos de Improbidade
Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);

 9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b”,  “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);

 9.1.2 A consulta  aos  cadastros  será  realizada  em nome da empresa licitante  e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato de improbidade administrativa,  a proibição de contratar com o Poder
Público,  inclusive  por  intermédio  de  pessoa  jurídica  da  qual  seja  sócio
majoritário.
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 9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência
de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

 9.1.2.2 A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

 9.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

 9.1.3 Constatada  a  existência  de  sanção,  o  Pregoeiro  reputará  o  licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.

 9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.

 9.2 Caso  atendidas  as  condições  de  participação,  a  habilitação  dos  licitantes  será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação
jurídica,  à  regularidade  fiscal,  à  qualificação  econômica  financeira  e  habilitação  técnica,
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

 9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa
SEGES/MP  nº  03/2018,  deverá  atender  às  condições  exigidas  no
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para
recebimento das propostas;

 9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar,  em  conjunto  com  a  apresentação  da  proposta,  a  respectiva
documentação atualizada.

 9.2.3 O  descumprimento  do  subitem  acima  implicará  a  inabilitação  do  
licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de
certidões  feita  pelo  Pregoeiro  lograr  êxito  em  encontrar  a(s)
certidão(ões)  válida(s),  conforme  art.  43,  §3º,  do  Decreto  10.024,  de
2019.

 9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena de inabilitação.

 9.4 Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos
mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em
relação à integridade do documento digital.
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 9.5 Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

 9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

 9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

 9.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar,  nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

 9.8 Habilitação Jurídica:

 9.8.1 No  caso  de  empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

 9.8.2 Em  se tratando de microempreendedor  individual  –  MEI:  Certificado  da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

 9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social  em vigor,
devidamente  registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

 9.8.4 Inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde  opera,  com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;

 9.8.5 No caso de sociedade simples:  inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

 9.8.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira
em funcionamento no País;

 9.8.7 No caso de sociedade cooperativa:  ata  de  fundação  e estatuto social  em
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta  Comercial  ou  inscrito  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,
de 1971;

 9.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.
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 9.9 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

 9.9.1 prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

 9.9.2 Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal  do Brasil  (RFB) e pela Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União  (DAU)  por  elas  administrados,  inclusive  aqueles  relativos  à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014,
do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da  Procuradora-Geral  da
Fazenda Nacional.

 9.9.3 Prova  de  regularidade  com  o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço
(FGTS);

 9.9.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante  a  apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com efeito  de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

 9.9.5 Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual,  relativo  ao
domicílio  ou  sede  do  licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e
compatível com o objeto contratual; 

 9.9.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual  do domicílio ou sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 9.9.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação
de  declaração  da  Fazenda  Estadual  do  seu  domicílio  ou  sede,  ou  outra
equivalente, na forma da lei.

 9.10 Qualificação Técnica:

 9.10.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o
item pertinente,  mediante  a  apresentação  de  atestado(s)  fornecido(s)  por
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 9.10.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados
deverão dizer respeito a contratos executados que comprovem
que a licitante já tenha fornecido bens pertinentes e compatíveis
em características e quantidades semelhantes com o objeto desta
contratação (capacidade técnico-operacional):

 9.10.2 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da
matriz ou da filial da empresa licitante.
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 9.11 Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação
complementar:

 9.11.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para
a  contratação  e  que  executarão  o  contrato,  com  as  respectivas  atas  de
inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede
da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e
42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;

 9.11.2 A declaração  de  regularidade  de  situação  do  contribuinte  individual  –
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

 9.11.3 A comprovação do capital  social  proporcional  ao número  de cooperados
necessários à prestação do serviço;

 9.11.4 O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;
 9.11.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos

cooperados que executarão o contrato; e
 9.11.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia
que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a
ata da assembleia;  d)  editais de convocação das três últimas assembleias
gerais  extraordinárias;  e)  três  registros  de  presença  dos  cooperados  que
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f)
ata  da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da licitação;

 9.11.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art.
112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

 9.12 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 9.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

 9.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior
à fase de habilitação.

 9.14 Caso  a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  microempresa,  empresa  de
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada
para,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  após  a  declaração  do  vencedor,  comprovar  a
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regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

 9.15 A não-regularização  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem
de  classificação,  seguir-se  outra  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperativa  com alguma restrição  na documentação  fiscal  e  trabalhista,  será  concedido  o
mesmo prazo para regularização. 

 9.16 Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o
Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando  no  “chat”  a  nova  data  e  horário  para  sua
continuidade.

 9.17 Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não
apresentar  quaisquer  dos  documentos  exigidos,  ou  apresentá-los  em  desacordo  com  o
estabelecido neste Edital.

 9.18 Nos  itens  não  exclusivos  a  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto,  previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

 9.19 Constatado  o  atendimento  às  exigências  de  habilitação  fixadas  no  Edital,  o
licitante será declarado vencedor.

 10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

 10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
02 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

 10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

 10.1.2 Conter  a  indicação  do  banco,  número  da  conta  e  agência  do  licitante
vencedor, para fins de pagamento.

 10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

 10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

 10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

 10.3.1 Ocorrendo  divergência  entre  os  preços  unitários  e  o  preço  global,
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prevalecerão  os  primeiros;  no  caso  de  divergência  entre  os  valores
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

 10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

 10.5  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital  e seus  Anexos,  não sendo
considerada  aquela  que  não  corresponda às  especificações  ali  contidas  ou que  estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

 10.6 As  propostas  que  contenham  a  descrição  do  objeto,  o  valor  e  os  documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

 11 DOS RECURSOS

 11.1 Declarado o  vencedor  e  decorrida  a  fase  de  regularização  fiscal  e  trabalhista de
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo
trinta  minutos,  para  que  qualquer  licitante  manifeste  a  intenção  de  recorrer,  de  forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos,
em campo próprio do sistema.

 11.2 Havendo quem se manifeste,  caberá  ao Pregoeiro verificar  a  tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer,  para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

 11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

 11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

 11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de
três  dias  para  apresentar  as  razões,  pelo  sistema  eletrônico,  ficando  os
demais  licitantes,  desde  logo,  intimados  para,  querendo,  apresentarem
contrarrazões  também  pelo  sistema  eletrônico,  em  outros  três  dias,  que
começarão  a  contar  do  término  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes
assegurada vista  imediata dos  elementos  indispensáveis  à  defesa de  seus
interesses.

 11.3 O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.

 11.4 Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados,  no
endereço constante neste Edital.

 12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

 12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:
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 12.1.1 Nas  hipóteses  de  provimento  de  recurso  que  leve  à  anulação  de  atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada
a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e
os que dele dependam.

 12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente  ou  não  comprovar  a  regularização  fiscal  e  trabalhista,  nos
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

 12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

 12.2.2 A convocação  feita  por  e-mail  ou  fac-símile  dar-se-á  de  acordo  com os
dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus
dados cadastrais atualizados.

 13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

 13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro,  caso  não  haja  interposição  de  recurso,  ou  pela  autoridade  competente,  após  a
regular decisão dos recursos apresentados.

 13.2 Após a fase recursal,  constatada a regularidade dos atos praticados,  a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

 14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 14.1  Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

 15 DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
 15.1  Não  haverá  exigência  de  garantia  contratual  dos  bens  fornecidos  na  presente
contratação.

 16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

 16.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  a  Administração  poderá  encaminhá-la  para
assinatura,  mediante  correspondência  postal  com  aviso  de  recebimento  (AR)  ou  meio
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eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data de seu recebimento.

 16.3 O prazo  estabelecido  no subitem anterior  para  assinatura  da  Ata  de  Registro  de
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito;

 16.4 Serão  formalizadas  tantas  Atas  de Registro  de  Preços quanto necessárias  para  o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.

 16.4.1 Será incluído na ata,  sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem  cotar  os  bens  ou  serviços  com preços  iguais  aos  do  licitante
vencedor na sequência da classificação do certame;

 17 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

 17.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso  (Nota  de  Empenho/Carta  Contrato/Autorização),  sob  pena  de  decair  do  direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

 17.2.1 Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura,  mediante correspondência postal com aviso
de  recebimento  (AR)  disponibilização  de  acesso  a  sistema  de  processo
eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e
devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento
ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

 17.2.2 O  prazo  previsto  no  subitem  anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual
período,  por  solicitação  justificada  do  adjudicatário  e  aceita  pela
Administração.

 17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

 17.3.1 referida  Nota  está  substituindo  o  contrato,  aplicando-se  à  relação  de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

 17.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e
seus anexos;

 17.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
nos  artigos  77  e  78  da  Lei  nº  8.666/93  e  reconhece  os  direitos  da
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Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
 17.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

 17.5 Previamente à formalização da contratação a Administração realizará consulta ao
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de
abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

 17.5.1 Nos  casos  em  que  houver  necessidade  de  assinatura  do  instrumento  de
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder
ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

 17.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

 17.6 Na  assinatura  do  contrato  ou  da  ata  de  registro  de  preços,  será  exigida  a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

 17.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis
a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para,
após  a  comprovação  dos  requisitos  para  habilitação,  analisada  a  proposta  e  eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de
preços.

 18 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
 18.1 As  regras  acerca  do  reajustamento  em  sentido  geral  do  valor  contratual  são  as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

 19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
 19.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

 20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
 20.1 As obrigações da Contratante e  da Contratada são as  estabelecidas no Termo de
Referência.

 21 DO PAGAMENTO

 21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Edital.

 21.1.1 É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este
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Instrumento  Convocatório,  nos  termos  do  previsto  na  minuta  contratual
anexa a este Edital.

 22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 22.1 Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  o
licitante/adjudicatário que:

 22.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

 22.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
 22.1.3 apresentar documentação falsa;
 22.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
 22.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto;
 22.1.6 não mantiver a proposta;
 22.1.7 cometer fraude fiscal;
 22.1.8 comportar-se de modo inidôneo;

 22.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.

 22.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros,  a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

 22.4 O  licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos
subitens  anteriores  ficará  sujeito,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  às
seguintes sanções:

 22.4.1 Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

 22.4.2 Multa  de  30%  (trinta  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  do(s)  item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

 22.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade  administrativa  pela  qual  a  Administração  Pública  opera  e  atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

 22.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;
 22.4.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste

subitem  também  é  aplicável  em  quaisquer  das  hipóteses
previstas como infração administrativa neste Edital

 22.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a

Endereço Coordenadoria de Compras - Rua João Rosa Góes, 1761 – Vl. Progresso, Dourados – MS, CEP 79.825-070. Telefone (67) 3410-
2800 / E-mail: compras@ufgd.edu.br 

20



Editado por Kátia C S. Mineli
Siape n.1825582

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

COORDENADORIA DE COMPRAS
DIVISÃO DE LICITAÇÃO

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

 22.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

 22.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo
à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 22.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

 22.9 O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública  Federal  resultantes  de  ato  lesivo  cometido  por  pessoa  jurídica,  com  ou  sem  a
participação de agente público. 

 22.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

 22.11 A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999.

 22.12 A autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

 22.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 22.14 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo
de Referência.

 23 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

 23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

 23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante melhor classificado.

 23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
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apresentada durante a fase competitiva.
 23.4 Esta  ordem  de  classificação  dos  licitantes  registrados  deverá  ser  respeitada  nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou
tenha  seu  registro  cancelado  nas  hipóteses  previstas  nos  artigos  20  e  21  do  Decreto  n°
7.892/213.

 24 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 24.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

 24.2 A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail
compras@ufgd.edu.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço João Rosa Góes,
1761, Vila Progresso, Dourados/MS junto a Seção de Protocolo.

 24.3 Caberá ao Pregoeiro,  auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.

 24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.
 24.5 Os pedidos  de  esclarecimentos  referentes  a  este  processo  licitatório  deverão  ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública,  exclusivamente por  meio eletrônico via internet,  no endereço indicado no
Edital.

 24.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

 24.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

 24.7.1 A concessão de efeito  suspensivo à impugnação é medida excepcional  e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

 24.8 As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema  e
vincularão os participantes e a Administração.

 25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

 25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida para  o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

Endereço Coordenadoria de Compras - Rua João Rosa Góes, 1761 – Vl. Progresso, Dourados – MS, CEP 79.825-070. Telefone (67) 3410-
2800 / E-mail: compras@ufgd.edu.br 

22



Editado por Kátia C S. Mineli
Siape n.1825582

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

COORDENADORIA DE COMPRAS
DIVISÃO DE LICITAÇÃO

 25.3 Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública
observarão o horário de Brasília – DF.

 25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

 25.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

 25.6 As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em favor  da
ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 25.7 Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas
propostas  e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

 25.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início  e  incluir-se-á  o  do vencimento.  Só  se iniciam e  vencem os prazos em dias  de
expediente na Administração.

 25.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

 25.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

 25.11 O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico
https://www.gov.br/compras/pt-br,  https://editais.ufgd.edu.br/e  também  poderá  ser  lido
e/ou obtido no endereço Rua João Rosa Góes, 1761 – Vl. Progresso, Dourados – MS, CEP
79.825-070,  nos dias úteis, no horário das 07h30 horas às 17h00 horas, mesmo endereço e
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados. 

 26 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

 26.1.1 ANEXO I - Termo de Referência;

 26.1.2 ANEXO II - Pesquisa de Preços;

 26.1.3 ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços;

 26.1.4 ANEXO IV – Anexo à Nota de Empenho.

Dourados, 12 de  setembro de 2022.

Endereço Coordenadoria de Compras - Rua João Rosa Góes, 1761 – Vl. Progresso, Dourados – MS, CEP 79.825-070. Telefone (67) 3410-
2800 / E-mail: compras@ufgd.edu.br 
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TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO

O registro de preços, para aquisições de equipamentos específicos voltados ao
ensino, visando atender as necessidades das Unidades Acadêmicas da Fundação
Universidade Federal da Grande Dourados (UFGD), e dos órgãos participantes, durante
o prazode vigência da Ata de Registro de Preços, conforme condições, quantidades,
exigências e estimativas, especificações técnicas estabelecidas neste termo de
referência e no Anexo I – lista de materiais e valores licitados, e seus locais de
entrega.
1.1.1. As estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s)e
entidade(s) participante(s), estarão elencadas no Anexo I – Lista de Materiais e
Valores Licitados, e seus locais de entrega.

1.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

1.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação
das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

1.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando
forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de
pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para
atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela
Administração, nos termos do art. 8º, §4º do Decreto n. 8.538, de 2015.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura
da ata de registro de preços, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. Tratam-se os materiais permanentes, do tipo equipamentos, usualmente
adquiridos pelas unidades acadêmicas da Universidade Federal da Grande Dourados.

Sendo uma instituição de ensino que abrange mais de 25 cursos diferentes de
graduação, além de especializações, mestrados e doutorados, existe a necessidade
constante de equipar as salas de aula e laboratórios com insumos necessários e
específicos de cada área, visando possibilitar que o ambiente de estudo seja o mais
próximo da realidade de mercado em que o curso esteja inserido.

As salas de aula e os laboratórios precisam possuir condições mínimas que
possibilitem a capacitação dos alunos, tanto em conhecimento teórico quanto prático,
operando equipamentos e realizando procedimentos, em sentido geral, que possibilitem
o desenvolvimento das atribuições que cada profissional terá, após a conclusão do
curso em que foi matriculado.

Neste sentido, a UFGD baseia-se em seu Plano de Desenvolvimento
Institucional 2022-2026 para nortear todo e qualquer processo de aquisição. Assim, em
seu Programa I - Análise dos Projetos Estruturantes, há o projeto para "ampliar o
parque de equipamentos e mantê-los em condições de uso", além de "estimular a
articulação entre ensino, pesquisa e extensão, horizontal e verticalmente" (disponível
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em: https://files.ufgd.edu.br/arquivos/arquivos/78/PDI-2022-
2026/PDI%20Vers%C3%A3o%20Final/Documento%20PDI%202022-
2026%20(sem%20diagrama%C3%A7%C3%A3o).pdf, acesso em 31/05/2022 às 12:.

Por conseguinte, todos os anos a Universidade Federal da Grande Dourados,
dentro de sua limitação de recursos orçamentários, reserva parte do capital anual para
atender as demandas apresentadas pelas faculdades quanto à necessidade de
aprimoramento do ambiente de ensino.

A distribuição deste recurso entre as faculdades leva em consideração a Matriz
Orçamentária de Custeio e Capital, simplesmente chamada “Matriz OCC”, que é um
modelo de alocação de recursos utilizados pelo MEC (Ministério da Educação) e
ANDIFES (Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensino
Superior) para distribuição de recursos recebidos do Governo Federal.

O orçamento geral é debatido no órgão superior da Universidade, sendo que, a
partir do recurso geral e aplicação da matriz OCC, resulta nos montantes disponíveis
de cada curso. Os debates quanto às prioridades de cada faculdade se realizam no
âmbito interno das unidades acadêmicas, onde os integrantes deliberam no Conselho
Diretor quais serão os equipamentos a serem adquiridos, respeitando suas limitações
como recurso, estrutura, perspectiva de implantação de novos cursos, metodologias de
ensino, entre outros.

Neste cenário, a Pró-Reitoria de Administração estabelece o calendário interno
para envio dos pedidos de compra de equipamentos, em que cada faculdade submete
sua lista de necessidades, cujos itens integrarão o processo licitatório.

Por serem de natureza extremamente específica, as características dos
equipamentos não são avaliados pela Pró-Reitoria de Administração, uma vez que a
definição das características foram elaborados por profissionais especialistas de cada
área. Portanto, as avaliações quanto à conveniência e adequação do equipamento ficam
a cargo do unidade acadêmica solicitante.

As justificativas para aquisição de cada item dos processos encontram-se nos
respectivos pedidos de compra de materiais permanentes enviados pelas unidades.

A Divisão de Patrimônio recebeu, em 05/05, a relação de todos os pedidos
específicos das unidades acadêmicas da Universidade. Então, passou-se à fase de
consolidação da demanda e organização dos pedidos.

Diante do exposto, este é o cenário atual que permeia a necessidade de compras
de equipamentos específicos laboratoriais pela Universidade Federal da Grande
Dourados.

2.2. Conforme o art. 7º, §2° do Decreto n. 7892/2013, a disponibilidade
orçamentária se faz dispensável neste momento devido à utilização do sistema de
registro de preços, uma vez que os materiais serão para aquisição futura e parcelada,
sendo exigida a adoção apenas na formalização do contrato ou instrumento equivalente.

2.3. Ademais verifica-se, que os moldes de aquisição se enquadram perfeitamente

nas disposições previstas no art. 3º do Decreto 7.892/2013, o que viabiliza a adoção

do sistema de registro de preços, para aquisição dos materiais solicitados.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. É consenso entre educadores e pesquisadores que as atividades
experimentais são essenciais para o processo de aprendizagem. Dentre as atividades
experimentais, as aulas práticas ocupam posição de destaque, especialmente no ensino
das Ciências. Atribuem-se a elas as funções de despertar e manter o interesse dos
alunos, envolver os estudantes em investigações científicas, desenvolver a capacidade
de resolver problemas, compreender conceitos básicos e desenvolver habilidades.

Para esses fins, os laboratórios didáticos funcionam como um local ideal para
o desenvolvimento de diferentes tipos de aulas práticas e constitui-se em um ambiente
de aprendizado significativo. Por ser diferenciado, também possibilita aos alunos
entender a teoria de forma dinâmica, podendo compreendê-la por meio da
experimentação e ainda corroboram com a inter e a transdisciplinaridade à medida
que permitem desenvolver vários campos favorecendo a capacidade de abstração do
aluno.

Neste sentido, a Divisão de Patrimônio elaborou em seu Sistema Integrado de
Patrimônio, Administração e Contratos (SIPAC), um modelo de pedido para compras
de equipamentos laboratoriais específicos, instigando o demandante a questionar-se
sobre alguns requisitos necessários para a efetiva aquisição dos bens. Elencamos
abaixo alguns questionamentos realizados no formulário:

• JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO:

1.1 Motivos/necessidades de aquisição (preencher uma linha para cada item
solicitado):

- Motivo da aquisição (aquisição nova ou aquisição para substituição);

- Motivos das especificações técnicas exigidas (motivo da quantidade de
material/equipamentos);

- Quantas pessoas serão beneficiadas com a aquisição/contratação?;

1.2 Necessidades de adaptação para a aquisição (preencher uma linha para cada item
solicitado):

- Local de utilização;

- Há necessidade de instalação?;

- Há necessidade de novos servidores/colaboradores para manipular o equipamento?
Se sim, há previsão orçamentária?

Todos os questionamentos foram devidamente respondidos para cada item solicitado.
Assim, apresento aqui a necessidade de instalação dos seguintes itens:

PROCESSO 1 - 23005.017446/2022-42:

Item Tipo de instalação necessária

3, 5, 11, 12, 17, 19, 20, 21,
23, 30, 31, 32 Instalação elétrica
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Na UFGD, há um contrato vigente de manutenção de equipamentos, com
fornecimento de peças e insumos (processo 23005.010845/2020-11), no qual são
realizadas manutenções preventivas e corretivas em 08 grupos de equipamentos (cito
alguns exemplos de grupos do contrato: equipamentos laboratoriais, equipamentos de
refrigeração, eletrodomésticos, equipamentos de medição e orientação, entre outros)

Neste sentido, há previsão de atendimento de manutenção e assistência
preventiva e corretiva. Importante salientar os casos de garantia legal do bem -
período em que a UFGD acionará a garantia para troca e/ou reparo de peças e insumos
(vide Código do Consumidor - Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990).

Os descritivos de cada item que fará parte da contratação encontram-se em tabela no
Anexo I.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. A utilização da presente modalidade de licitação, Pregão Eletrônico, para a
aquisição do(s) produto(s) tem-se como apropriada, ao verificarmos que o(s)
material(is) em questão referem-se a produto(s) com ampla disponibilidade no
mercado, sendo possível sua aquisição em qualquer tempo, sendo também passíveis
de padronização, ou seja, não estão a exigir grandes inovações ou variações em suas
características para que possam vir a atender a necessidade da Administração. Assim temos
que o(s) material(is) em questão podem ser definidos como comuns, uma vez que
objetivamente definidos por meio de especificações comuns do mercado, atendendo então as
disposições contidas no Parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
do inc. II do art. 3º do Decreto n° 10.024. de 20 de setembro de 2019.

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE.

5.1. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL: a empresa deverá apresentar
material constituído e embalado com critérios socioambientais vigentes decorrentes da
Lei nº 6.938/81 e regulamentos, com os respectivos registros e comprovações oficiais
(ex. Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras, ANVISA, ou
certificação energética), além de atentar para as exigências da Política de Resíduos
Sólidos.

Os contratos que porventura originarem deste Estudo Técnico Preliminar
deverão ser embasados nos termos de licitações sustentáveis de acordo com o Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis publicado pela Advocacia Geral da União e
outros órgãos, cuja Referência Bibliográfica encontra-se a seguir:

“Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 3ª ed. Machado, Alessandro Q.
(Coord.); Clare, Celso V.; Carvalho, Flávia G. de; Paz e Silva Filho, Manoel;
Bliacheris, Marcos W.; Ferreira, Maria Augusta S. de O.; Barth, Maria Leticia B. G.;
Santos, Mateus L. F.; Gomes, Patricia M.; Villac, Teresa.” Disponível em:
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/modelos-de-

5, 17 Montagem

17, 19 Encanamento



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico – Compras
Atualização: Julho/2021

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

convenios-licitacoes-e-contratos/modelos-de-licitacoes-e-contratos/licitacoes-
sustentaveis.

Adoção de critérios e práticas de sustentabilidade, os quais promovam o uso
racional e inteligente dos recursos naturais, atendendo ao disposto no art. 2° do
Decreto 7.746/2012 e ao disposto no Decreto n° 9.178, de 2017, tais como uso racional
de água, produção e embalagem de material reciclado, atóxico ou biodegradável, se for
o caso. Oportunamente, se possível, a(s) contratada(s) deverão apresentar embalagens
dos produtos com menor volume possível e de material reciclado.

As empresas vencedoras deverão apresentar certificações, rótulos e selos,
certificando assim o cumprimento aos critérios ambientais propostos desde o material
utilizado até o processo de produção.

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do(a) recebimento
da nota de empenho pelo fornecedor, em remessa única, no seguinte endereço:

6.1.1. UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS – UFGD,
UASG 154502, na Divisão de Patrimônio e Gestão Imobiliária, Rodovia
Dourados/Itahum, km 12 - Cidade Universitária (saída à direita do Aeroporto),
Dourados - MS, CEP 79.804-970, Fone: (67) 3410- 2524/2528, entrega de
segunda-feira à sexta-feira, das 07:00h às 11:00h e das 13:00h às 16:00h;

6.1.2. Nos demais endereços indicados no Anexo I – Lista de Materiais e
Valores Licitados, e seus locais de entrega.

6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.4.2. Considera-se como requisito qualitativo do bem a adoção de critérios e
práticas de sustentabilidade, os quais promovam o uso racional e inteligente
dos recursos naturais, atendendo ao disposto no art. 2° do Decreto 7.746/2012 e
ao disposto no Decreto n° 9.178, de 2017.

6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus
anexos;

7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido;

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
fornecimentodo objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
validade;

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078,de 1990);

8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.1.7. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL: a empresa deverá
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apresentar material constituído e embalado com critérios socioambientais
vigentes decorrentes da Lei nº 6.938/81 e regulamentos, com os respectivos
registros e comprovações oficiais (ex. Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras, ANVISA, ou certificação energética), além de
atentar para as exigências da Política de Resíduos Sólidos.

8.1.8. apresentar certificações, rótulos e selos, certificando assim o
cumprimento aos critérios ambientais propostos desde o material utilizado até o
processo de produção.

8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável

pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos

serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do

Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três)
membros, designados pela autoridade competente.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
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11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,
contados a partir do recebimento definitivo, através de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação
da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.1.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento
em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666,
de 1993.

12.2.1.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do
art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

12.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

12.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF
paraverificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

12.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
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12.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes
e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada à contratada a ampla defesa.
12.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF.

12.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança

nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

12.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

12.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,

o pagamento ficarácondicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributáriofavorecido previsto na

referida Lei Complementar.

12.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data
do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes
fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) / 365 I = 0,00016438, TX = Percentual da
taxa anual = 6%

13. DO REAJUSTE
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13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
limitepara a apresentação das propostas.

13.1.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da
CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela
CONTRATANTE, do índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do
Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data
fixada para entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;
13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer
13.6. forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.
13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.
13.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia da execução nesta contratação, visto que
trata-se da aquisição de itens, não oferecendo riscos para a execução do contrato, pois
não haverá adiantamento de pagamento de parcelas ou qualquer outro ônus para a
Administração.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será
de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior,
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do
objeto, pois tratam-se de equipamentos específicos para uso em laboratórios e aulas
práticas, considerando-se também o valor elevado de alguns itens, sendo
imprescindível o pleno funcionamento durante um longo período de tempo.
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15.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos
em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o
Contratante.

15.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela
própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de
acordo com as normas técnicas específicas.

15.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de
ajustes, reparos e correções necessárias.

15.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da
garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que
apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças
utilizadas na fabricação do equipamento.

15.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos
bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados
a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela
Contratada ou pela assistência técnica autorizada.

15.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada
da Contratada, aceita pelo Contratante.

15.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar
equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente
fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a
continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

15.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da
solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o
Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou
a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos
equipamentos.

15.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será
de responsabilidade da Contratada.

15.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades
em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a
vigência contratual.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a
Contratada que:

16.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas
em decorrência da contratação;

16.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

16.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
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16.1.5. cometer fraude fiscal;
16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

16.2.2. multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado
sobreo valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

16.2.3. multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado
do item prejudicado, no caso de inexecução total do objeto;

16.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;

16.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

16.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

16.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como
infração administrativa no subitem 15.1 deste Termo de Referência.

16.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou apenalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Contratante pelos prejuízos causados;

16.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.5, 15.2.6 e 15.2.7 poderão
ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

16.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de
1993,as empresas ou profissionais que:

16.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

16.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

16.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar
coma Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº
9.784, de 1999.

16.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia,
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ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados
judicialmente.

16.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pelaautoridade competente.

16.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.

16.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

16.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

17.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista
são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

17.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo
fornecedor estão previstos no edital.

17.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

17.3.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com
o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.

17.3.2 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados
deverão dizer respeito a contratos executados que comprovem que a licitante já tenha
fornecido bens pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prezados
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com o objeta desta contração (capacidade técnico-operacional).

17.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item.

17.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS
18.1. O valor estimado para todos os itens a serem licitados é de R$ 7.221.753,83

(sete milhões, duzentos e vinte e um mil, setecentos e três reais e oitenta e três

centavos), sendo que o valor de cada item, separadamente, encontra-se na planilha

estimativa apêndice a este processo.

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

19.1. Trata-se de aquisição via registro de preços, sendo dispensada a indicação
dedotação orçamentária da contratação.

Município de Dourados, MS, 04 de Agosto de 2022

RODRIGOMENDES ESPÍNDOLA
Divisão de Patrimônio e Gestão Imobiliária

SIAPE: 2332268

ELOISE MUNARO CHAVES DA SILVA
Coordenadora de Gestão Patrimonial em exercício

SIAPE: 1327571
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ANEXO I - LISTA DE MATERIAIS A SEREM LICITADOS

Item Especificação Unidade de
Fornecimento Quantidade

1

Balança com bioimpedância:
Balança de Controle Corporal com display digital. que permite a
medição de: peso corporal com ou sem gordura corporal, Índice de
Massa Corporal (IMC), músculo esquelético, gordura subcutânea e
visceral, quantidade de água no corpo, metabolismo basal e idade
corporal. Armazenamento no mínimo de 4 perfis pessoais. Deve
suportar o peso máximo de no mínimo até 150 kg.

UNIDADE 1

2

Banho maria:
com capacidade de 10 – 20 Litros, com controle de temperatura
digital, alimentação bivolt. Circulação realizada por uma bomba
proporcionando uma temperatura uniforme, controlada e estável;
Temperatura de até 100°

UNIDADE 1

3

Banho termostático:
Ajuste digital, com painel de controle, temperatura: até 100 °C,
componentes necessários: com bomba de circulação externa, vazão:
até 15 l/min, com sensor de temperatura e controle de gradiente

UNIDADE 1

4

Bicicleta ergométrica:
Vertical: em aço reforçado, resistência mecânica por atrito; peso
máximo do usuário de no mínimo 120 kg; carga ajustável; display
autoscan com informações de: calorias, velocidade, distância,
tempo, odômetro; regulagem de assento e guidão.

UNIDADE 1

5

Cabine de Segurança Biológica Classe II:
Tipo B2, material: aço inox, tipo filtro: filtro hepa exaustão e
insuflação, características adicionais: NB-2, NB-3, classe II, fluxo
de ar: sem recirculação de ar, tipo exaustor: exaustão para fora do
edifício, componentes: janela corrediça, lâmpada germicida, luz
interna, outros componentes: pré-filtro,tomada, voltagem: 220 v

UNIDADE 1

6

Pelve Para Simulação De Parto Normal:
com fidelidade anatômica da região abdominal e pélvica feminina,
deve simular diferentes posições e apresentações do feto na barriga,
e permitir a palpação das fontanelas do feto, além da visualização e
expulsão normal da placenta e do cordão umbilical.

UNIDADE 1

7

Analisador hematológico veterinário:
Mínimo de 20 parâmetros; histogramas: WBC, RBC, PLT;
velocidade de teste: mais de 30 amostras por hora impressora
térmica interna; deve possuir display LCD touch screen;
alimentação bivolt

UNIDADE 1

8

Câmara de eutanásia com cilindro:
Deve ser confeccionada em Aço Inóx, e ter capacidade para
aproximadamente 66 Litros e acomodar até 4 Caixas para
Camundongos e 1 para Rato; a Câmara de Eutanásia deve ainda ter
funcionamento digital com controle automático de fluxo através de
solenoides / Preenchimento por tempo / Monitoramento de
decaimento de O2 (com sensor de O2 eletronicamente); Regulador
de Oxigênio com fluxômetro 0-15LPM; Válvula + Mangueira
padrão para CO²; Filtros de Cal sodada; Rodízio. Deve vir
acompanhado de manual de instruções em português, ter assistência
técnica no Brasil e garantia mínima de 12 meses. Aceita-se
equipamento com especificação técnica equivalente ou superior.

UNIDADE 1

9 Analisador de lactato: para amostra de sangue, compacto; tela com
display; resultado em alguns segundos. UNIDADE 1
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10

Capela DNAWorkstation com Luz UV:
Equipamento para manipulação de amostra biológica para
obtenção/extração de DNA e RNA. Especificações necessárias: com
vidro temperado frontal e com lâmpada UV; Dois interruptores
individuais (lâmpada fluorescente, lâmpada uv); 2 Lâmpadas
Ultravioleta de 15 Watts; 1 Lâmpada Fluorescente; 2 Tomadas
internas; Adequada às normas internacionais de segurança.
Dimensões internas mínimas 790x405x576mm.

UNIDADE 1

11

Centrífuga de bancada ventilada (com refrigeração).
Com multirrotores e velocidade máxima de operação de
15.000rpm, com pelo menos 8 programas de memória, deve
permitir a troca de rotores de forma fácil, com display digital.

UNIDADE 1

12

Centrífuga de bancada ventilada (sem refrigeração)
Multifuncional e microprocessada, com painel digital, velocidade
de rotação entre 4.000 e 6.000rpm, com câmara de centrifugação
em aço inox, com reconhecimento automático de rotores e
travamento automático da tampa durante o ciclo de centrifugação

UNIDADE 1

13

Analisador de imunoensaio por quimiluminescência. Capacidade
aproxim: 100-200 testes por hora; 50-100 posições p/ amostras;
10-20 posições p/ reagentes; 80-100 posições p/ incubação. Bivolt.
Limpeza automática das agulhas. Compatível com várias marcas de
kits.

UNIDADE 1

14

Analisador bioquímico automático.
Capacidade mínima de 150 testes/hora; Compartimento de
resfriamento de reagentes; posições de amostras mínima de 40;
posições p/ reagentes mínima de 40; Comprimento de onda: 340-
810 nm . Software em ambiente Windows. Bivolt.

UNIDADE 1

15

Kit Adipômetro Científico Nutrição:
Material em aço inox, com marcador de dobras cutâneas. Deve ser
acompanhado por trena antropométrica, balança de pesagem com
peso máximo de no mínimo 150kg, estadiômetro compacto. Deve
possuir selo da ANVISA e manual em português (BR)

UNIDADE 1

16

Esteira Ergométrica:
Display em LCD com teclas de atalho, velocidade de 1 a 20 km/h,
peso máximo do usuário: até 130 Kg e funções do monitor
indicando, pelo menos, a velocidade, tempo, distância, calorias,
batimentos cardíacos, com funções entre 8 a 12. Manual em
Português BR

UNIDADE 1

17

Máquina de Gelo
Acabamento em aço inox, capacidade de produção aproximada
entre 20 a 30 kg em 24 horas; reservatório de gelo aproximado 7 a
12 kg, alimentação bivolt. Deve possuir inclusos, pelo menos, os
seguintes acessórios: pá coletora, dreno e filtro de água. Manual
de instruções em português (BR)

UNIDADE 1

18

Container para nitrogênio líquido:
Acabamento em aço inox, capacidade de armazenamento de 10 a
20 litros; deve ser acompanhado de pescador e manual de
instruções em português (BR); conservação do nitrogênio estático
em aproximadamente 100 dias.

UNIDADE 1

19
Filtro água ultrapura:
Primeira purificação por osmose reversa com produção de água
ultrapura Tipo I, Luz UV bactericida, tanque armazenador de água

UNIDADE 1
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de polietileno, bivolt

20
Incubadora 150 L sem refrigeração
Com ajuste de interruptor liga/desliga, para indicador biológico e
controle de temperatura até 60°C e até 5 ampolas

UNIDADE 1

21

Espectrofotômetro
Tipo: digital, tensão: 110/220V, faixa de medição: 184 a 900,
aplicação: análise química, características adicionais necessárias:
transmitância/absorbância e monocromador

UNIDADE 1

22

Manequim Muscular de 170cm, Assexuado, em 33 Partes:
Manequim muscular em tamanho natural, assexuado, evidencia
músculos superficiais e profundos divididos em tronco, membros
superiores, membros inferiores, deve ser desmontável em pelo
menos 30 partes para estudo e demonstração. Deve ser
composto por: Esternocleidomastoideo; Esplênio da cabeça;
Trapézio; Deltoide frontal; Temporal; Orbicular nasal; Orbicular
da cabeça; Infra espinhal; Grande dorsal; Peitoral maior; Tríceps;
Braquial; Glúteo máximo; Glúteo médio; Obliquo externo;
Pectíneo; Bíceps femoral; Vasto medial/ lateral e intermédio;
Sertório; Gastrocnêmio; Sóleo; Fíbular; Longo; Fíbular curto;
Tendão calcâneo; Tendão longo dos dedos. Estudo do sistema
músculo esquelético; Desmontar o modelo em até 33 partes;
Retirar a parte do músculo da região abdominal, visualizando
estrutura interna e bexiga urinária; Desmontar membros
superiores e inferiores. Deve acompanhar 4 modelos de
músculos da região tibial, panturrilha e parte posterior do
antebraço, 4 modelos do dorso do pé com diferentes formatos e
Manual do usuário em português (BR). Modelo de referência
TGD-4000 ou superior.

UNIDADE 1

23

Simulador / Braço Para Acesso Venoso Periférico
Braço para treino de injeção Intravenosa e Intramuscular. Deve
conter venopunção em fossa antecubital e dorso da mão. Veias
palpáveis que devem permitir escolher o local da punção e
preparação, além da substituição da pele e do conjunto de veias
aumentando a vida útil do produto. Deve possibilitar a injeção
subcutânea. Manual de instrução em Português BR

UNIDADE 1

24

Simulador para traqueostomia
Pescoço para treino de traqueostomia. Deve permitir o treino de
incisão na traqueia, com diversos tipos de corte, para inserir
cânula de traqueal e treino de incisão na traqueia para
cricotireotomia. Deve permitir realizar a palpação da artéria
carótida. Deve acompanhar traqueia e pele permitindo a
substituição, aumentando a vida útil do simulador.

UNIDADE 1

25

Simulador para acesso venoso central
Veia subclávia e veia jugular. Deve ser confeccionado em PVC e
resina plástica emborrachada siliconada, permitindo a punção.
Deve possuir dimensões de um torso adulto. O sistema venoso
deve ser composto pelas seguintes veias e artéria: Artéria
carótida comum, veia jugular interna e externa, veia subclávia e
veia braquiocefálica (essas são as veias possíveis de realização do
acesso venoso central). O modelo deve gerar de forma manual o
pulso da artéria carótida pelo bulbo (necessário para permitir

UNIDADE 1
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uma punção correta do acesso venoso central, palpar a artéria
carótida é uma etapa do procedimento). Acompanha o sangue
artificial.

26

Simulador De Punção Lombar:
Simulador para treino de punção lombar, apresenta estrutura
anatômica interna das vértebras e espaços intervertebrais
(necessário realizar a palpação para realização da técnica
correta), permitindo a aspiração de líquido e administração de
solução em posição sentada ou lateralizada.

UNIDADE 1

27

Torso Simulador Para Drenagem Torácica:
Para uso em treinamento de pneumotórax hipertensivo e
toracocentese. Deve permitir o estudo dos locais corretos para
punção pleural para descompressão de pneumotórax e realização
de toracocentese.

UNIDADE 1

28

Simulador para Treino de Intubação
Traqueal com dispositivo de controle simulador de intubação e
sondagem em adultos, deve ser confeccionado em pvc e resina
plástica emborrachada siliconada, oferecendo detalhe
anatômico, display eletrônico com luzes que indicam: a)
intubação traqueal: correto (verde) / incorreto (amarelo). b)
sondagem esofágica: coreto (amarelo). c) pressão excessiva nos
dentes: incorreto (vermelho). d) sons diferentes de alerta
quando: procedimentos incorretos e corretos. Deve acompanhar,
pelo menos: display eletrônico, sonda de intubação, frasco com
vaselina liquida com 30 ml, manual em português BR,
alimentação: bivolt automático.

UNIDADE 1

29

Leitor De Microplacas /Placas De Elisa
Especificações necessárias: tipo de placa de 96/48 poços, faixa
aproximada de comprimento de onda: 400 ~ 850nm; filtros: 405,
450, 492, 540, 630. Faixa de Absorbância: 0,000 a pelo menos
3,3000 OD. Conexão USB com mouse, teclado e computador.
Manual de instrução em Português (BR)

UNIDADE 1

30

Liofilizador de bancada
Capacidade aproximada de 3 a 5 kg de gelo/24hs, condensador
em aço inox, adaptador em neoprene ou silicone com encaixe
variável para frascos de aproximadamente 7 a 10 cm, estante
com no mínimo 4 prateleiras para bandejas removíveis e
intercambiáveis, bivolt (110/220), manual em português BR.

UNIDADE 1

31
Ultrafreezer criogêncio de bancada: Temperatura aprox. de -20
até -80°C. Precisão 2°C. Temperatura externa: 30°C. Capacidade:
50 Litros. Bivolt

UNIDADE 1

32

Termobloco.
Controlado por microprocessador, display de LCD, deve permitir
fácil remoção para limpeza dos blocos, para tubos de 1,5mL,
precisão de temperatura em aproximadamente 0,5°C. Potência
de 500W, detecção automática de falhas e alarme, alimentação
bivolt. Manual em português BR

UNIDADE 1

33

Adipômetro científico
Terminais móveis que se adaptam à dobra cutânea. Escala de 0-
60 mm, resolução de 1 mm, Mola com pressão constante de 10
g/mm2, em qualquer abertura do compasso, Feito em alumínio
injetado, REGISTRO ANVISA/MINISTÉRIO DA SAÚDE. Manual de

UNIDADE 2
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instrução em Português (BR)

34

Balança digital de bancada
Capacidade de pesagem de até 15kg, precisão de 5g, capacidade
de tara, prato de pesagem em aço inoxidável e certificada pelo
Inmetro, manual em português BR.

UNIDADE 2

35

Cabeça e Pescoço Muscular, com Vasos, Nervos e Cérebro, em
19 Partes:
O modelo deve ser dividido em até 19 partes, exibindo estrutura
numerada em 190 regiões específicas para estudo,
confeccionado em PVC. Montado sobre base. Deve ser composto
por: Cabeça: crânio, osso frontal, parietal e occipital; cérebro,
tronco encefálico e cerebelo; osso nasal, osso lacrimal,
mandíbula, maxilar, cavidade nasal, cavidade orbital, músculos e
nervos da face, e vasos sanguíneos; Pescoço: músculo tíreo-
hióideo, músculo esterno tireóideo, músculo escaleno, anterior,
médio e posterior, músculo elevador da escápula, veia carótida
interna, artéria carótida comum, veia carótida interna, plexo
braquial; Tórax: músculo esternocleidomastóideo, músculo
peitoral maior, músculo peitoral menor, músculo elevador da
escápula, músculo intercostal externo, músculo intercostal
interno, esterno, segunda costela, clavícula, nervo supra
clavicular. Deve permitir desmontar o modelo em 19 partes
sendo: Crânio desmontável em duas partes, mostrando estrutura
do couro cabeludo e parte óssea; Globo ocular; Cérebro divido
em dois hemisférios, sendo desmontável cada lado em quatro
partes; Região da face, desmontável em uma parte mostrando o
músculo temporal e masseter; Músculo esternocleidomastóideo;
Músculo peitoral maior; Músculo trapézio; Músculo triangular;
Visualizar através do corte sagital, estruturas internas do modelo
como: cavidade do crânio, cavidade nasal, língua, traqueia,
esôfago, etc. Estudo do modelo numerado em 190 regiões
específicas. Deve acompanhar manual do usuário em Português
(BR) e Base. Modelo de referência: TZJ-4006-A, manual em
português BR.

UNIDADE 2

36

Dinamômetro de mão hidráulico.
Indicador estático de leitura. Escala aproximada de 0 a 90 Kg.
Resolução aproximada de 2 Kg. Ajuste do tamanho da
mão/falanges para 5 posições diferentes. Alça para proteção.
Registro ANVISA/Ministério da Saúde, manual em português BR.

UNIDADE 2

37

Balança pediátrica digital
Capacidade máxima 25 kg, divisões de 5g, displays operador: LED,
2 teclas (zero e tara), pés reguláveis, cobertura em plástico,
alimentação: Bivolt automático, homologadas pelo INMETRO e
aferidas pelo IPEM, manual em português BR.

UNIDADE 3

38

Cabeça em Disco, Corte Axial, em 5 Partes
Modelo anatômico de cabeça humana em resina com cortes
axiais. Deve apresentar no mínimo 5 partes, com movimentação
dos discos. Deve acompanhar manual de usuário em português
BR

UNIDADE 4

39
Simulador de braço avançado para suturas cirúrgicas
Simulador de sutura no braço, confeccionado em resina plástica
emborrachada silicone e espuma especial, dimensões naturais de

UNIDADE 6
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um braço de um adulto, com grande detalhe anatômico, modelo
possibilita incisões em qualquer posição ou direção e por
inúmeras vezes, pele de grande elasticidade e resistência,
proporcionando o uso prolongado, manual em Português BR.

40

Adipometro científico analógico
Faixa de Medição: mínimo de 0 a 65 mm, pressão: +-10g/mm2,
registro na ANVISA, acompanha maleta, manual de instrução em
Português (BR).

UNIDADE 10

41

Balança portátil digital profissional
Capacidade de 200kg, precisão de 50g, aprovada pelo INMETRO,
bateria recarregável, plataforma e tampa da plataforma em
chapa de aço, pintura eletrostática, alça em plástico ABS injetado
na cor preta, acabamento em alumínio escovado, LCD com 6
dígitos, manual de instrução em Português (BR).

UNIDADE 10

42

Simulador de sutura com cortes
Simulador de sutura de silicone que simule as camadas diferentes
da pele humana (epiderme, tecido subcutâneo e músculo),
dimensões mínimas: 10,0cm (largura) x 7,0 cm (altura),
simulando de forma anatômica treinamentos de pontos de
variados tipos (descontínuos, simples, em X, U horizontal, pontos
contínuos: chuleio simples, ancorado, barra grega, intradérmica),
manual de instrução em Português (BR).

UNIDADE 16

43

Phmetro
Microprocessado de bancada, aceita todos os tipos de eletrodo,
inclusive de álcool, display alfanumérico fornece mensagens que
guiam o usuário e impedem erros de utilização, verifica defeitos
no eletrodo, sensor de temperatura nas soluções tampão,
informando em caso de problemas, deve mostrar
simultaneamente o pH e temperatura da solução que esta sendo
medida, indicador de leitura estável, mostra quando já se pode
tomar a leitura, compensação de temperatura automática ou
manual, gabinete em ABS, evita corrosão, sensor de temperatura
individual em aço inox, podendo-se usar o equipamento como
termômetro, suporte individual para eletrodo e sensor de
temperatura, calibração automática em até três pontos,
aceitando vários tipos de tampões: 6.86, 7.00, 7.02, 4.00, 3.55,
3.77, 9.00, 10.00 e 12.45, faixa de trabalho: pH: -2.00 - 20.00pH,
mV: -1999 a +1999mV, faixa de temperatura: -20 a 120C, saída
RS-232, deve acompanhar: eletrodo combinado com corpo de
vidro para medição de pH em soluções aquosas; sensor de
temperatura em aço inox; suporte para até dois eletrodos e
sensor de temperatura; duas soluções tampão não rastreadas de
calibração pH 7.00 e pH 4.00 (frascos com 250ml); fonte de
alimentação, manual de instrução em Português (BR).

UNIDADE 8

44

Scanner digital de lâminas histológicas
Scanner microprocessado, método: campo claro, ajuste:
resolução de até 80X, bandeja para 6-12 lâminas, lentes
objetivas: Plan Apo 20X/0.75, iluminação em LED, foco
automático, computador incluso, componentes: monitor,
software de scanner e visualização, aplicação: digitalização de
lâminas histológicas, manual de instrução em Português (BR).

UNIDADE 1
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45

Freezer vertical:
Utilizado para armazenamento de amostras biológicas e animais
de experimentação, especificações necessárias: vertical, com
temperatura que atinge pelo menos até -18° C, capacidade
mínima de 150 litros, alimentação: 120V, manual de instrução em
Português (BR).
* Só será admitida a oferta do produto que possua a Etiqueta
Nacional de Conservação de Energia – ENCE, na classe A, nos
termos da Portaria INMETRO n° 234, de 29 de junho de 2020, que
estabelece a reclassificação das categorias de eficiência
energética.

UNIDADE 1
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Ministério da Educação

Universidade Federal da Grande Dourados
Pró-Reitoria de Administração

PLANILHA ESTIMATIVA DE CUSTOS

23005.017446.2022-42 08/09/22

LOTE ITEM CATMAT SIPAC ESPECIFICAÇÃO (NOME, TIPO, EMBALAGEM ETC.) VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL APLICAÇÃO LC 123/2006 - DECRETO 8538/2015

1 0 0 UNIDADE 1 1  R$                 545,99  R$                                 545,99 

2 0 0 UNIDADE 1 1  R$              2.742,83  R$                              2.742,83 

3 0 0 UNIDADE 1 1  R$              7.699,91  R$                              7.699,91 

4 0 0 UNIDADE 1 1  R$              4.040,00  R$                              4.040,00 

5 0 0 UNIDADE 1 1  R$            67.642,16  R$                            67.642,16 

6 0 0 UNIDADE 1 1  R$              6.546,00  R$                              6.546,00 

7 0 0 UNIDADE 1 1  R$            35.300,00  R$                            35.300,00 

8 0 0 UNIDADE 1 1  R$            15.600,00  R$                            15.600,00 

9 0 0 UNIDADE 1 1  R$              1.781,50  R$                              1.781,50 

10 0 0 UNIDADE 1 1  R$              8.200,00  R$                              8.200,00 

11 0 0 UNIDADE 1 1  R$            50.407,49  R$                            50.407,49 

12 0 0 UNIDADE 1 1  R$            36.548,00  R$                            36.548,00 

13 0 0 UNIDADE 1 1  R$          209.000,00  R$                          209.000,00 

14 0 0 UNIDADE 1 1  R$            90.860,00  R$                            90.860,00 

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO

QUANTIDADE 
SOLICITADA

QTD. APÓS 
DESMEMBRAMENTO 

DA COTA ME/EPP

Balança com bioimpedância: Balança de Controle Corporal com display digital. 
que permite a medição de: peso corporal com ou sem gordura corporal, Índice de 
Massa Corporal (IMC), músculo esquelético, gordura subcutânea e visceral, 
quantidade de água no corpo, metabolismo basal e idade corporal. Armazena-
mento no mínimo de 4 perfis pessoais. Deve suportar o peso máximo de no 
mínimo até 150 kg

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

Banho maria: com capacidade de 10 – 20 Litros, com controle de temperatura 
digital, alimentação bivolt. Circulação realizada por uma bomba proporcionando 
uma temperatura uniforme, controlada e estável; Temperatura de até 100°

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

Banho termostático: Ajuste digital, com painel de controle, temperatura: até 100 
°C, componentes necessários: com bomba de circulação externa, vazão: até 15 
l/min, com sensor de temperatura e controle de gradiente

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

Bicicleta ergométrica: Vertical: em aço reforçado, resistência mecânica por atri-
to; peso máximo do usuário de no mínimo 120 kg; carga ajustável; display autos-
can com informações de: calorias, velocidade, distância, tempo, odômetro; regu-
lagem de assento e guidão

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

Cabine de Segurança Biológica Classe II: Tipo B2, material: aço inox, tipo fil-
tro: filtro hepa exaustão e insuflação, características adicionais: NB-2, NB-3, 
classe II, fluxo de ar: sem recirculação de ar, tipo exaustor: exaustão para fora do 
edifício, componentes: janela corrediça, lâmpada germicida, luz interna, outros 
componentes: pré-filtro,tomada, voltagem: 220 v

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

Pelve Para Simulação De Parto Normal: com fidelidade anatômica da região 
abdominal e pélvica feminina, deve simular diferentes posições e apresentações 
do feto na barriga, e permitir a palpação das fontanelas do feto, além da visuali-
zação e expulsão normal da placenta e do cordão umbilical

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

Analisador hematológico veterinário: Mínimo de 20 parâmetros; histogramas: 
WBC, RBC, PLT; velocidade de teste: mais de 30 amostras por hora impressora 
térmica interna; deve possuir display LCD touch screen; alimentação bivolt

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

Câmara de eutanásia com cilindro: Deve ser confeccionada em Aço Inóx, e ter 
capacidade para aproximadamente 66 Litros e acomodar até 4 Caixas para Ca-
mundongos e 1 para Rato; a Câmara de Eutanásia deve ainda ter funcionamento 
digital com controle automático de fluxo através de solenoides / Preenchimento 
por tempo / Monitoramento de decaimento de O2 (com sensor de O2 eletronica-
mente); Regulador de Oxigênio com fluxômetro 0-15LPM; Válvula + Mangueira 
padrão para CO²; Filtros de Cal sodada; Rodízio. Deve vir acompanhado de ma-
nual de instruções em português, ter assistência técnica no Brasil e garantia 
mínima de 12 meses. Aceita-se equipamento com especificação técnica equiva-
lente ou superior

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

Analisador de lactato: para amostra de sangue, compacto; tela com display; re-
sultado em alguns segundos.

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

Capela DNA Workstation com Luz UV: Equipamento para manipulação de 
amostra biológica para obtenção/extração de DNA e RNA. Especificações neces-
sárias: com vidro temperado frontal e com lâmpada UV; Dois interruptores indivi-
duais (lâmpada fluorescente, lâmpada uv); 2 Lâmpadas Ultravioleta de 15 Watts; 
1 Lâmpada Fluorescente; 2 Tomadas internas; Adequada às normas internacio-
nais de segurança. Dimensões internas mínimas 790x405x576mm.

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

Centrífuga de bancada ventilada (com refrigeração). Com multirrotores e ve-
locidade máxima de operação de 15.000rpm, com pelo menos 8 programas de 
memória, deve permitir a troca de rotores de forma fácil, com display digital.

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

Centrífuga de bancada ventilada (sem refrigeração) Multifuncional e micropro-
cessada, com painel digital, velocidade de rotação entre 4.000 e 6.000rpm, com 
câmara de centrifugação em aço inox, com reconhecimento automático de roto-
res e travamento automático da tampa durante o ciclo de centrifugação

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

Analisador de imunoensaio por quimiluminescência. Capacidade aproxim: 
100-200 testes por hora; 50-100 posições p/ amostras; 10-20 posições p/ reagen-
tes; 80-100 posições p/ incubação. Bivolt. Limpeza automática das agulhas. 
Compatível com várias marcas de kits

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

Analisador bioquímico automático. Capacidade mínima de 150 testes/hora; 
Compartimento de resfriamento de reagentes; posições de amostras mínima de 
40; posições p/ reagentes mínima de 40; Comprimento de onda: 340- 810 nm . 
Software em ambiente Windows. Bivolt

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 
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15 0 0 UNIDADE 1 1  R$              1.029,99  R$                              1.029,99 

16 0 0 UNIDADE 1 1  R$            10.632,00  R$                            10.632,00 

17 0 0 UNIDADE 1 1  R$            10.304,50  R$                            10.304,50 

18 0 0 UNIDADE 1 1  R$              3.690,00  R$                              3.690,00 

19 0 0 UNIDADE 1 1  R$            34.839,00  R$                            34.839,00 

20 0 0 UNIDADE 1 1  R$            52.884,00  R$                            52.884,00 

21 0 0 UNIDADE 1 1  R$            69.184,00  R$                            69.184,00 

22 0 0 UNIDADE 1 1  R$            11.885,94  R$                            11.885,94 

23 0 0 UNIDADE 1 1  R$              3.410,67  R$                              3.410,67 

24 0 0 UNIDADE 1 1  R$              6.906,34  R$                              6.906,34 

25 0 0 UNIDADE 1 1  R$              7.500,00  R$                              7.500,00 

26 0 0 UNIDADE 1 1  R$              7.042,46  R$                              7.042,46 

27 0 0 UNIDADE 1 1  R$              8.596,67  R$                              8.596,67 

28 0 0 UNIDADE 1 1  R$              4.812,48  R$                              4.812,48 

Kit Adipômetro Científico Nutrição: Material em aço inox, com marcador de 
dobras cutâneas. Deve ser acompanhado por trena antropométrica, balança de 
pesagem com peso máximo de no mínimo 150kg, estadiômetro compacto. Deve 
possuir selo da ANVISA e manual em português (BR)

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

Esteira Ergométrica: Display em LCD com teclas de atalho, velocidade de 1 a 
20 km/h, peso máximo do usuário: até 130 Kg e funções do monitor indicando, 
pelo menos, a velocidade, tempo, distância, calorias, batimentos cardíacos, com 
funções entre 8 a 12. Manual em Português BR

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

Máquina de Gelo Acabamento em aço inox, capacidade de produção aproxi-
mada entre 20 a 30 kg em 24 horas; reservatório de gelo aproximado 7 a 12 kg, 
alimentação bivolt. Deve possuir inclusos, pelo menos, os seguintes acessórios: 
pá coletora, dreno e filtro de água. Manual de instruções em português (BR)

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

Container para nitrogênio líquido: Acabamento em aço inox, capacidade de 
armazenamento de 10 a 20 litros; deve ser acompanhado de pescador e manual 
de instruções em português (BR); conservação do nitrogênio estático em aproxi-
madamente 100 dias

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

Filtro água ultrapura: Primeira purificação por osmose reversa com produção 
de água ultrapura Tipo I, Luz UV bactericida, tanque armazenador de água de po-
lietileno, bivolt

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

Incubadora 150 L sem refrigeração Com ajuste de interruptor liga/desliga, para 
indicador biológico e controle de temperatura até 60°C e até 5 ampolas

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

Espectrofotômetro Tipo: digital, tensão: 110/220V, faixa de medição: 184 a 900, 
aplicação: análise química, características adicionais necessárias: 
transmitância/absorbância e monocromador

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

Manequim Muscular de 170cm, Assexuado, em 33 Partes: Manequim muscular 
em tamanho natural, assexuado, evidencia músculos superficiais e profundos di-
vididos em tronco, membros superiores, membros inferiores, deve ser desmontá-
vel em pelo menos 30 partes para estudo e demonstração. Deve ser composto 
por: Esternocleidomastoideo; Esplênio da cabeça; Trapézio; Deltoide frontal; 
Temporal; Orbicular nasal; Orbicular da cabeça; Infra espinhal; Grande dorsal; 
Peitoral maior; Tríceps; Braquial; Glúteo máximo; Glúteo médio; Obliquo externo; 
Pectíneo; Bíceps femoral; Vasto medial/ lateral e intermédio; Sertório; Gastroc-
nêmio; Sóleo; Fíbular; Longo; Fíbular curto; Tendão calcâneo; Tendão longo dos 
dedos. Estudo do sistema músculo esquelético; Desmontar o modelo em até 33 
partes; Retirar a parte do músculo da região abdominal, visualizando estrutura in-
terna e bexiga urinária; Desmontar membros superiores e inferiores. Deve acom-
panhar 4 modelos de músculos da região tibial, panturrilha e parte posterior do 
antebraço, 4 modelos do dorso do pé com diferentes formatos e Manual do usuá-
rio em português (BR). Modelo de referência TGD-4000 ou superior

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

Simulador / Braço Para Acesso Venoso Periférico Braço para treino de injeção In-
travenosa e Intramuscular. Deve conter venopunção em fossa antecubital e dor-
so da mão. Veias palpáveis que devem permitir escolher o local da punção e 
preparação, além da substituição da pele e do conjunto de veias aumentando a 
vida útil do produto. Deve possibilitar a injeção subcutânea. Manual de instrução 
em Português BR

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

Simulador para traqueostomia Pescoço para treino de traqueostomia. Deve per-
mitir o treino de incisão na traqueia, com diversos tipos de corte, para inserir câ-
nula de traqueal e treino de incisão na traqueia para cricotireotomia. Deve permi-
tir realizar a palpação da artéria carótida. Deve acompanhar traqueia e pele per-
mitindo a substituição, aumentando  a vida útil do simulador.

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

Simulador para acesso venoso central Veia subclávia e veia jugular. Deve ser 
confeccionado em PVC e resina plástica emborrachada siliconada, permitindo a 
punção. Deve possuir dimensões de um torso adulto. O sistema venoso deve ser 
composto pelas seguintes veias e artéria: Artéria carótida comum, veia jugular in-
terna e externa, veia subclávia e veia braquiocefálica (essas são as veias possí-
veis de realização do acesso venoso central). O modelo deve gerar de forma 
manual o pulso da artéria carótida pelo bulbo (necessário para permitir uma pun-
ção correta do acesso venoso central, palpar a artéria carótida é uma etapa do 
procedimento). Acompanha o sangue artificial.

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

Simulador De Punção Lombar: Simulador para treino de punção lombar, apresen-
ta estrutura anatômica interna das vértebras e espaços intervertebrais (necessá-
rio realizar a palpação para realização da técnica correta), permitindo a aspiração 
de líquido e administração de solução em posição sentada ou lateralizada

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

Torso Simulador Para Drenagem Torácica: Para uso em treinamento de pneumo-
tórax hipertensivo e toracocentese. Deve permitir o estudo dos locais corretos 
para punção pleural para descompressão de pneumotórax e realização de tora-
cocentese.

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

Simulador para Treino de Intubação Traqueal com dispositivo de controle simula-
dor de intubação e sondagem em adultos, deve ser confeccionado em pvc e re-
sina plástica emborrachada siliconada, oferecendo detalhe anatômico, display 
eletrônico com luzes que indicam: a) intubação traqueal: correto (verde) / incorre-
to (amarelo). b) sondagem esofágica: coreto (amarelo). c) pressão excessiva nos 
dentes: incorreto (vermelho). d) sons diferentes de alerta quando: procedimentos 
incorretos e corretos. Deve acompanhar, pelo menos: display eletrônico, sonda 
de intubação, frasco com vaselina liquida com 30 ml, manual em português BR, 
alimentação: bivolt automático

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 



29 0 0 UNIDADE 1 1  R$            31.945,00  R$                            31.945,00 

30 0 0 UNIDADE 1 1  R$            56.000,00  R$                            56.000,00 

31 0 0 UNIDADE 1 1  R$            35.795,00  R$                            35.795,00 

32 0 0 UNIDADE 1 1  R$              4.835,00  R$                              4.835,00 

33 0 0 UNIDADE 2 2  R$                 737,82  R$                              1.475,64 

34 0 0 UNIDADE 2 2  R$                 788,08  R$                              1.576,16 

35 0 0 UNIDADE 2 2  R$              4.836,33  R$                              9.672,66 

36 0 0 UNIDADE 2 2  R$              6.279,80  R$                            12.559,60 

37 0 0 UNIDADE 3 3  R$                 849,00  R$                              2.547,00 

38 0 0 UNIDADE 4 4  R$              2.081,67  R$                              8.326,68 

39 0 0 UNIDADE 6 6  R$              1.967,89  R$                            11.807,34 

40 0 0 UNIDADE 10 10  R$              1.239,00  R$                            12.390,00 

41 0 0 UNIDADE 10 10  R$              1.939,90  R$                            19.399,00 

42 0 0 UNIDADE 16 16  R$                 305,95  R$                              4.895,20 

Leitor De Microplacas /Placas De Elisa Especificações necessárias: tipo de placa 
de 96/48 poços, faixa aproximada de comprimento de onda: 400 ~ 850nm; filtros: 
405, 450, 492, 540, 630. Faixa de Absorbância: 0,000 a pelo menos 3,3000 OD. 
Conexão USB com mouse, teclado e computador. Manual de instrução em Por-
tuguês (BR)

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

Liofilizador de bancada Capacidade aproximada de 3 a 5 kg de gelo/24hs, con-
densador em aço inox, adaptador em neoprene ou silicone com encaixe variável 
para frascos de aproximadamente 7 a 10 cm, estante com no mínimo 4 pratelei-
ras para bandejas removíveis e intercambiáveis, bivolt (110/220), manual em por-
tuguês BR.

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

Ultrafreezer criogêncio de bancada: Temperatura aprox. de -20 até -80°C. Preci-
são 2°C. Temperatura externa: 30°C. Capacidade: 50 Litros. Bivolt

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

Termobloco. Controlado por microprocessador, display de LCD, deve permitir 
fácil remoção para limpeza dos blocos, para tubos de 1,5mL, precisão de tempe-
ratura em aproximadamente 0,5°C. Potência de 500W, detecção automática de 
falhas e alarme, alimentação bivolt. Manual em português BR

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

Adipômetro científico Terminais móveis que se adaptam à dobra cutânea. Escala 
de 0- 60 mm, resolução de 1 mm, Mola com pressão constante de 10 g/mm2, em 
qualquer abertura do compasso, Feito em alumínio injetado, REGISTRO ANVI-
SA/MINISTÉRIO DA SAÚDE. Manual de instrução em Português (BR).

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

Balança digital de bancada Capacidade de pesagem de até 15kg, precisão de 5g, 
capacidade de tara, prato de pesagem em aço inoxidável e certificada pelo Inme-
tro, manual em português BR

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

Cabeça e Pescoço Muscular, com Vasos, Nervos e Cérebro, em 19 Partes: O 
modelo deve ser dividido em até 19 partes, exibindo estrutura numerada em 190 
regiões específicas para estudo, confeccionado em PVC. Montado sobre base. 
Deve ser composto por: Cabeça: crânio, osso frontal, parietal e occipital; cérebro, 
tronco encefálico e cerebelo; osso nasal, osso lacrimal, mandíbula, maxilar, cavi-
dade nasal, cavidade orbital, músculos e nervos da face, e vasos sanguíneos; 
Pescoço: músculo tíreo- hióideo, músculo esterno tireóideo, músculo escaleno, 
anterior, médio e posterior, músculo elevador da escápula, veia carótida interna, 
artéria carótida comum, veia carótida interna, plexo braquial; Tórax: músculo es-
ternocleidomastóideo, músculo peitoral maior, músculo peitoral menor, músculo 
elevador da escápula, músculo intercostal externo, músculo intercostal interno, 
esterno, segunda costela, clavícula, nervo supra clavicular. Deve permitir des-
montar o modelo em 19 partes sendo: Crânio desmontável em duas partes, mos-
trando estrutura do couro cabeludo e parte óssea; Globo ocular; Cérebro divido 
em dois hemisférios, sendo desmontável cada lado em quatro partes; Região da 
face, desmontável em uma parte mostrando o músculo temporal e masseter; 
Músculo esternocleidomastóideo; Músculo peitoral maior; Músculo trapézio; Mús-
culo triangular; Visualizar através do corte sagital, estruturas internas do modelo 
como: cavidade do crânio, cavidade nasal, língua, traqueia, esôfago, etc. Estudo 
do modelo numerado em 190 regiões específicas. Deve acompanhar manual do 
usuário em Português (BR) e Base. Modelo de referência: TZJ-4006-A, manual 
em português BR.

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

Dinamômetro de mão hidráulico. Indicador estático de leitura. Escala aproximada 
de 0 a 90 Kg. Resolução aproximada de 2 Kg. Ajuste do tamanho da mão/falan-
ges para 5 posições diferentes. Alça para proteção. Registro ANVISA/Ministério 
da Saúde, manual em português BR

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

Balança pediátrica digital Capacidade máxima 25 kg, divisões de 5g, displays 
operador: LED, 2 teclas (zero e tara), pés reguláveis, cobertura em plástico, ali-
mentação: Bivolt automático, homologadas pelo INMETRO e aferidas pelo IPEM, 
manual em português BR.

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

Cabeça em Disco, Corte Axial, em 5 Partes Modelo anatômico de cabeça huma-
na em resina com cortes axiais. Deve apresentar no mínimo 5 partes, com movi-
mentação dos discos. Deve acompanhar manual de usuário em português BR

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

Simulador de braço avançado para suturas cirúrgicas Simulador de sutura no 
braço, confeccionado em resina plástica emborrachada silicone e espuma espe-
cial, dimensões naturais de um braço de um adulto, com grande detalhe anatô-
mico, modelo possibilita incisões em qualquer posição ou direção e por inúmeras 
vezes, pele de grande elasticidade e resistência, proporcionando o uso prolonga-
do, manual em Português BR.

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

Adipometro científico analógico Faixa de Medição: mínimo de 0 a 65 mm, pres-
são: +-10g/mm2, registro na ANVISA, acompanha maleta, manual de instrução 
em Português (BR).

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

Balança portátil digital profissional Capacidade de 200kg, precisão de 50g, apro-
vada pelo INMETRO, bateria recarregável, plataforma e tampa da plataforma em 
chapa de aço, pintura eletrostática, alça em plástico ABS injetado na cor preta, 
acabamento em alumínio escovado, LCD com 6 dígitos, manual de instrução em 
Português (BR).

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

Simulador de sutura com cortes Simulador de sutura de silicone que simule as 
camadas diferentes da pele humana (epiderme, tecido subcutâneo e músculo), 
dimensões mínimas: 10,0cm (largura) x 7,0 cm (altura), simulando de forma ana-
tômica treinamentos de pontos de variados tipos (descontínuos, simples, em X, U 
horizontal, pontos contínuos: chuleio simples, ancorado, barra grega, intradérmi-
ca), manual de instrução em Português (BR).

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 



43 0 0 UNIDADE 8 8  R$              1.404,18  R$                            11.233,44 

44 0 0 UNIDADE 1 1  R$          351.075,00  R$                          351.075,00 

45 0 0 UNIDADE 1 1  R$            24.537,50  R$                            24.537,50 

 R$                           -  R$                                          - 

 R$                           -  R$                                          - 

SUBTOTAL  R$                   1.369.702,15 

Phmetro Microprocessado de bancada, aceita todos os tipos de eletrodo, inclusi-
ve de álcool, display alfanumérico fornece mensagens que guiam o usuário e im-
pedem erros de utilização, verifica defeitos no eletrodo, sensor de temperatura 
nas soluções tampão, informando em caso de problemas, deve mostrar simulta-
neamente o pH e temperatura da solução que esta sendo medida, indicador de 
leitura estável, mostra quando já se pode tomar a leitura, compensação de tem-
peratura automática ou manual, gabinete em ABS, evita corrosão, sensor de 
temperatura individual em aço inox, podendo-se usar o equipamento como ter-
mômetro, suporte individual para eletrodo e sensor de temperatura, calibração 
automática em até três pontos, aceitando vários tipos de tampões: 6.86, 7.00, 
7.02, 4.00, 3.55, 3.77, 9.00, 10.00 e 12.45, faixa de trabalho: pH: -2.00 - 20.00pH, 
mV: -1999 a +1999mV, faixa de temperatura: -20 a 120C, saída RS-232, deve 
acompanhar: eletrodo combinado com corpo de vidro para medição de pH em so-
luções aquosas; sensor de temperatura em aço inox; suporte para até dois ele-
trodos e sensor de temperatura; duas soluções tampão não rastreadas de cali-
bração pH 7.00 e pH 4.00 (frascos com 250ml); fonte de alimentação, manual de 
instrução em Português (BR).

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

Scanner digital de lâminas histológicas Scanner microprocessado, método: cam-
po claro, ajuste: resolução de até 80X, bandeja para 6-12 lâminas, lentes objeti-
vas: Plan Apo 20X/0.75, iluminação em LED, foco automático, computador inclu-
so, componentes: monitor, software de scanner e visualização, aplicação: digitali-
zação de lâminas histológicas, manual de instrução em Português (BR).

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

Freezer vertical: Utilizado para armazenamento de amostras biológicas e animais 
de experimentação, especificações necessárias: vertical, com temperatura que 
atinge pelo menos até -18° C, capacidade mínima de 150 litros, alimentação: 
120V, manual de instrução em Português (BR). * Só será admitida a oferta do 
produto que possua a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE, na 
classe A, nos termos da Portaria INMETRO n° 234, de 29 de junho de 2020, que 
estabelece a reclassificação das categorias de eficiência energética

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 
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ANEXO III

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Processo nº 23005.017446/2021-42

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, com
sede na Rua João Rosa Góes, 1761, Vila Progresso, na cidade de Dourados/MS, inscrito(a) no
CNPJ/MF  sob  o  nº  07.775.847/0001-97,  neste  ato  representada  pela  Coordenadora  de
Compras, Kamila Morandim Maidana, nomeada pela Portaria nº 1.250 de 03 de dezembro de
2019, publicada no Diário Oficial da União em 4 de dezembro de 2019, inscrito(a) no CPF
sob o nº 040.011.901-33, portador(a) da Carteira de Identidade nº 001.642.457 SEJUSP/MS,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE  PREÇOS  nº 69/2022, RESOLVE registrar  os  preços  da(s)   empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no
Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual  AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS ESPECÍFICOS VOLTADOS AO ENSINO, PESQUISA E
EXTENSÃO  NECESSÁRIOS  A  ATENDER  AS  DEMANDAS  DAS
FACULDADES DA UFGD, BIÊNIO 2023-2024, especificado(s) na Pesquisa de Preços

de Materiais para Licitação, Anexo II do edital de Pregão nº 69/2022, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  a  quantidade,  fornecedor(es)  e  as  demais
condições  ofertadas  na(s)  proposta(s)  pelo  Fornecedor  Beneficiário  ............................., inscrito  no
CNPJ sob nº ..............(qualificar a empresa informando razão social e CNPJ) são as que seguem:

Item Especificação
Marca/

Modelo
Und. QUANT. Valor Unit.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Ata de Registro de Preços – modelo – pregão compras 
Atualização Dezembro 2019
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O  órgão  gerenciador  será  a  FUNDAÇÃO  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  GRANDE
DOURADOS. End Físico: UFGD Unidade II - Rodovia Dourados/Itahum Km 12 Dourados – MS,
CEP 79.800-000. End. De Correspondência: Coordenadoria de Compras - Rua João Rosa Góes, 1761
– Vl. Progresso, Dourados – MS, CEP 79.825-070 - E-mail: compras@ufgd.edu.br

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão a ata de registro de preços decorrentes desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a)................................, não
podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2.  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual  redução  dos
preços praticados  no  mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  do  objeto  registrado,  cabendo  à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3.  Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de  fornecimento,  e  sem aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a  veracidade  dos  motivos  e
comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Ata de Registro de Preços – modelo – pregão compras 
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6.7.2.  não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar  reduzir  o seu preço registrado,  na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

6.7.4.  sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,  devidamente  comprovados  e
justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2.  É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013);

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20
do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº
7892/13;

8.3.  No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos
itens nas seguintes hipóteses.

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos
definidos no certame; ou

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta
Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes (se houver). 

Dourados/MS,_____ de ______________ de 2022.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
[servidor da UFGD competente para assinar a ata de registro de preços]

[Razão social da empresa]
Representante legal: [nome completo]

CI:[número e órgão emissor]
CPF:[número]

Instrumento de outorga de poderes:[procuração/contrato social/estatuto social]

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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ANEXO IV

ANEXO À NOTA DE EMPENHO

CLÁUSULAS NECESSÁRIAS

NOTA DE EMPENHO Nº__________________ VALOR: __________________

CLÁUSULA PRIMEIRA-Vinculam-se a este  instrumento o Termo de Referência/Projeto

Básico,  bem como o edital  do  Pregão Eletrônico nº 69/2022 e  a Proposta Comercial  da

Contratada,  quando  for  o  caso,  constantes  do Processo  nº  23005.017446/2021-42,

independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA -  O descumprimento injustificado de uma das obrigações/normas

previstas  no  Termo  de  Referência/Projeto  Básico,  no  Edital  do  Pregão  Eletrônico  ou  na

proposta, ou ainda a inexecução parcial ou total do objeto contratado ensejará aplicação das

penalidades  cabíveis,  na forma do artigo 7º  da Lei 10.520/2002,  artigo 49  do Decreto nº

10.024, de 20 de setembro de 2019, do artigo 40 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº

05/2017,  tudo  sem prejuízo  da  rescisão  contratual,  na  forma  dos  artigos  77  a  80  da  Lei

8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA -  A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas para contratação com a Administração Pública Federal.

CLÁUSULA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, artigo

49  do Decreto nº  10.024, de 20 de setembro de 2019 e no art.  87 da Lei  8.666/1993, a

autoridade administrativa poderá, garantindo o contraditório e a ampla defesa, e sem prejuízo

das responsabilidades civis e penais, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito federal ou Municípios

pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

b) Descredenciamento no SIACF e no cadastro de fornecedores da UFGD pelo prazo de até

5 anos.

c) Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou  unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo

de até dois anos.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA -  Sem prejuízo  do  contido  na  Subcláusula  Primeira  desta

Cláusula,  poderão  ser  aplicadas  à  CONTRATADA as  seguintes  penalidades  pecuniárias,

assegurado previamente, o contraditório e a ampla defesa:

a) Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretem  prejuízos

significativos para a Contratante;

End Físico: UFGD Unidade II - Rodovia Dourados/Itahum Km 12 Dourados – MS, CEP 79.800-000
End. De Correspondência: Coordenadoria de Compras - Rua João Rosa Góes, 1761 – Vl. Progresso, Dourados – MS, CEP 79.825-070.

Telefone (67) 3410-2800 / E-mail: compras@ufgd.edu.br

1



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

COORDENADORIA DE COMPRAS
DIVISÃO DE LICITAÇÃO

b) Multa por inexecução parcial de: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, por dia,

até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;

c) Multa por inexecução Total: até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato;

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a UFGD, pelo prazo de até dois

anos;

e) Impedimento de licitar e de contratar com a União pelo prazo de até 5 (cinco) anos

SUBCLÁUSULA TERCEIRA -  Sem prejuízo do contido na Subcláusula Primeira  desta

cláusula, as multas serão aplicadas à CONTRATADA quando ela não cumprir culposamente o

contrato, especialmente nas seguintes situações:

a) Não assinar a ata de registro de preços, quando convocada;

b) Deixar de entregar documentação exigida neste Edital;

c) Apresentar documentação falsa;

d) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

e) Não mantiver a proposta;

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo;

h) Fizer declaração falsa;

i) Cometer fraude fiscal. 

SUBCLÁUSULA QUARTA -  Conjunta  ou  alternativamente,  conforme  a  gravidade  da

conduta  praticada,  poderão  ser  aplicados  aos  licitantes  que  vierem  a  cometer  infrações,

durante o procedimento licitatório ou durante a execução do objeto, as penalidades previstas

no art. 87, da lei 8.666/1993.

SUBCLÁUSULA  QUINTA -  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a

declaração falsa quanto às condições de habilitação e participação, quanto ao enquadramento

como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo

após o encerramento da fase de lances.

SUBCLÁUSULA SEXTA - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com

a sanção de impedimento.

SUBCLÁUSULA SÉTIMA - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á

em  processo  administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e

subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

SUBCLÁUSULA OITAVA - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em

consideração a gravidade da conduta do infrator, o seu caráter educativo da pena, bem como o

dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

SUBCLÁUSULA NONA -  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  SICAF

(Sistema de Cadastro de Fornecedores).

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO - Conforme o disposto no Inciso IX, do artigo 55,

End Físico: UFGD Unidade II - Rodovia Dourados/Itahum Km 12 Dourados – MS, CEP 79.800-000
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da Lei 8666/93, a CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do referido Diploma Legal;

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo

78 da Lei n° 8.666/93 ensejará a rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão

somente poderá se dar por uma das formas previstas no artigo 79 da Lei nº 8.666/93. Não há

hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato unilateral da Contratada.

SUBCLÁUSULA  SEGUNDA –  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente

motivados nos autos do processo, assegurado, previamente, o contraditório e a ampla defesa.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA –  A rescisão administrativa ou amigável será precedida de

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

SUBCLÁUSULA QUARTA –  A  rescisão  determinada  por  ato  unilateral  e  escrita  da

Administração contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei n°

8.666/93, acarreta  as  consequências previstas  nos incisos II  e  IV do artigo 87 do mesmo

diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

CLÁUSULA SEXTA -  A CONTRATADA responderá  por  quaisquer  danos  ou  prejuízos

pessoais  ou materiais  que seus  empregados  ou prepostos,  em razão  de ação  ou omissão,

dolosa  ou  culposa,  venham  a  causar  aos  bens  da  CONTRATANTE  em  decorrência  da

execução deste contrato, incluindo-se, também, os danos materiais ou pessoais a terceiros, a

que título for.

SUBCLÁUSULA UNICA -  A CONTRATANTE estipulará  prazo  à CONTRATADA para

reparação de danos porventura causados.

CLÁUSULA SÉTIMA –  Havendo  emissão  de  empenho  estimativo,  a  CONTRATADA

concorda em receber apenas pelo que for efetivamente entregue/prestado à CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - O prazo de vigência deste instrumento, contado a partir da retirada

da Nota de Empenho, é o prazo que for previsto no termo de referência/projeto básico para a

execução do objeto contratado, o qual poderá ser prorrogado na forma dos §§ 1º e 2º do artigo

57 da Lei 8.666/93. Havendo no termo de referência/projeto básico a exigência de garantia, o

prazo  do  contrato  estende-se,  também,  até  o  final  da  garantia.  A retirada  da  Nota  de
Empenho pela contratada, acompanhada deste instrumento, o seu recebimento através
de meio eletrônico, ou o seu recebimento via correios, implica pleno conhecimento do
inteiro teor deste instrumento, assim como implica adesão incondicional aos seus termos.

CLÁUSULA NONA -  O foro para dirimir eventuais litígios decorrentes da execução deste

contrato será o da Justiça Federal do local do órgão contratante.

Dourados, ____ de ________de 2022.
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